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NOTA FISCAL | FATURA | CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA      2a VIA

COMPANHIA ENERGÉTICA
DE PERNAMBUCO
AV.JOÃO DE BARROS, 111, BOA VISTA,
RECIFE, PERNAMBUCO
CEP 50050-902
CNPJ 10.835.932/0001-08
INSCRIÇÃO ESTADUAL 0005943-93 www.celpe.com.br

Tarifa Social de Energia Elétrica - Lei 10.438, de 26/04/02
COMERCIAL 116 | PRONTIDÃO 116

Atendimento ao deficiente auditivo ou de fala: 0800 281 0142
Ouvidoria 0800 282 5599

Agência de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Estado
de Pernambuco-ARPE: 0800-727-0167-Ligação Gratuita de Telefones Fixos

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL
167-Ligação Gratuita de telefones fixos e móveis

DADOS DO CLIENTE 

MARIA RISOLENE MENDES DA SILVA

CPF: 744.436.314-53     

ENDEREÇO DA UNIDADE CONSUMIDORA

RUA SEBASTIAO REGIS 113

CENTRO/SAO VICENTE FERRER
55860-000 SAO VICENTE FERRER PE

As  condições  gerais  de  fornecimento  (Resolução  ANEEL
414/2010),  tarifas,  produtos,  serviços  prestados  e  tributos  se
encontram à disposição, para consulta em nossas unidades de
atendimento e no site www.celpe.com.br

DATA DE VENCIMENTO

28/02/2020
TOTAL A PAGAR (R$)

0,00

DATA EMISSÃO DA NOTA FISCAL

19/02/2020

DATA DA APRESENTAÇÃO

19/02/2020

NÚMERO DA NOTA FISCAL

097700358

CONTA CONTRATO

000713475017

Nº DO CLIENTE
2002316084

Nº DA INSTALAÇÃO
0003647695

CLASSIFICAÇÃO
B1  RESIDENCIAL - RESIDENCIAL

Monofásico

RESERVADO AO FISCO
3C15.64CE.87A3.7870.BF31.5F4F.27AB.011B

DESCRIÇÃO DA NOTA FISCAL

DESCRIÇÃO QUANTIDADE PREÇO VALOR (R$)

Consumo Ativo(kWh)-TUSD 101,00 0,42167891 42,58

Consumo Ativo(kWh)-TE 101,00 0,35464951 35,81

Acréscimo Bandeira AMARELA 0,60

Contrib. Ilum. Pública Municipal 8,52

ICMS Subvenção-CDE-NF 089973291-24/12/19 0,57

TOTAL DA FATURA 88,08

INFORMAÇÕES DE TRIBUTOS

ICMS PIS COFINS

BASE DE
CÁLCULO

%
VALOR DO
IMPOSTO

BASE DE
CÁLCULO

%
VALOR DO
IMPOSTO

BASE DE
CÁLCULO

%
VALOR DO
IMPOSTO

78,99 25,00 19,74 78,99 0,75 0,59 78,99 3,49 2,75

EM ATÉ 15 DIAS, DÉBITOS EXISTENTES CAUSARÃO CORTE.

Vencto Dt Reav Valor

08/07/19 23/07/19 102,00

Este comunicado NÃO substitui aviso de débitos anteriores e NÃO contempla
débitos em discussão judicial. Caso a suspensão do fornecimento persista por dois ciclos
de faturamento, poderá ocorrer o encerramento do contrato, podendo também existir
cobrança conforme os critérios definidos no Art. 99 REN 414/Aneel. Podem ocorrer ações de
cobrança, bem como inclusão nos registros de restrições de de crédito SPC e SERASA.

Tarifas Aplicadas

Consumo Ativo(kWh)-TUSD 0,29838000

Consumo Ativo(kWh)-TE 0,25095000

HISTÓRICO DO CONSUMO

kWh

FEV 20 |||||||||||||||||||||||||||||||||||||||| 101

JAN 20 |||||||||||||||||||||||||||||||||| 86

DEZ 19 |||||||||||||||||||||||||||||||||||||| 98

NOV 19 |||||||||||||||||||||||||||||||||| 86

OUT 19 ||||||||||||||||||||||||||||||||||| 89

SET 19 ||||||||||||||||||||||||| 65

AGO 19 |||||||||||||||||||||||| 63

JUL 19 ||||||||||||||||||||||||||| 70

JUN 19 |||||||||||||||||||||||||||| 73

MAI 19 ||||||||||||||||||||||||||||||||| 85

ABR 19 ||||||||||||||||||||||||||||||||| 85

MAR 19 |||||||||||||||||||||||||||||||||| 88

FEV 19 |||||||||||||||||||||||||||||||||||||| 96

COMPOSIÇÃO DO CONSUMO

R$ %

Geração de Energia 25,29 32,02

Transm issão 2,94 3,72

Distribuição (Celpe) 17,86 22,61

Encargos Setoriais 4,20 5,32

Tributos 23,08 29,22

Perdas de Energia 5,62 7,11

TOTAL 78,99 100

DEMONSTRATIVO DE CONSUMO DESTA NOTA FISCAL

NÚMERO DO
MEDIDOR

TIPO DA
FUNÇÃO

ANTERIOR ATUAL Nº
DIAS

CONSTANTE AJUSTE
CONSUMO

kWhDATA LEITURA DATA LEITURA

000000003154723080 CAT 22/01/2020 3.214,00 19/02/2020 3.315,00 28 1,00000 0,00 101,00

DATA PREVISTA PARA A PRÓXIMA LEITURA: 20/03/2020

DURAÇÃO E FREQUÊNCIA DAS INTERRUPÇÕES

DESCRIÇÃO CONJUNTO VALOR
APURADO

META
MENSAL

META
TRIM.

META
ANUAL

dez/2019

DIC-No.de horas sem Energia 0,00 0,00 0,00 0,00

FIC-No.de vezes sem Energia 0,00 0,00 0,00 0,00

DMIC-Duração máxima de
interrupção continua

0,00 0,00 0,00 0,00

DICRI-Duração de
interrupção em dia crítico

Limite DICRI: 0,00

EUSD-Valor do Encargo de Uso = R$  30,13

Todo Consumidor pode solicitar a apuração dos indicadores DIC, FIC, DMIC e DICRI a qualquer tempo.

INFORMAÇÕES IMPORTANTES

Pague no ponto mais perto de voce! ag correios sapeacu: rua joao de araujo centro / discreta modas: r joao de
araujo 55 centroLista completa em www.celpe.com.br."
Na data da leitura a bandeira em vigor é a Verde. Mais informações em www.aneel.gov.br.
Cobrança ICMS sobre subvenção CDE, conforme Decreto Estadual 39.459/13.
O cliente é compensado quando há violação na continuidade individual ou do nível de tensão de fornecimento.
Pagto. em atraso gera multa 2%(Res414/ANEEL), Juros 1%a.m(Lei 10.438/02) e atualização monetária no próx. mês
O Cliente é compensado quando há descumprimento do prazo definido para os padrões de atendimento comercial.
Em caso de suspensão de fornecimento, o encerramento do contrato poderá ocorrer após 2 ciclos de faturamento,
podendo também ser cobrado o custo de disponibilidade no ciclo em que ocorrer a suspensão.

NÍVEIS DE TENSÃO

TENSÃO NOMINAL(V) LIMITE DE VARIAÇÃO(V)

MÍNIMO MÁXIMO

220 202 231

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

DESTAQUE AQUI

CONTA CONTRATO

000713475017

MÊS/ANO

02/2020

TOTAL A PAGAR(R$)

0,00

VENCIMENTO

28/02/2020

TALÃO DE PAGAMENTO

Evite dobrar, perfurar ou rasurar.
Este canhoto será usado em leitora ótica.

FATURA PAGA AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

2a Via de Fatura http://autoatendimento.celpe.com.br/NDP_DCSRUCES_D~home~neo...

1 of 1 01/05/2020 18:40
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SINISTRO 3180184594 - Resultado de consulta por 
beneficiário 

  
VÍTIMA ROMERO ALEXANDRE FERREIRA 
COBERTURA Invalidez 
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE 
INDENIZAÇÃO GENTE SEGURADORA S/A  
BENEFICIÁRIO ROMERO ALEXANDRE FERREIRA 
CPF/CNPJ: 71693311445 
Posição em 06-05-2019 16:55:35  
 

Seu pedido de indenização foi concluído com a liberação do pagamento. 
O valor abaixo será creditado na conta que você indicou no formulário de 
autorização de pagamento. O prazo para o banco confirmar o pagamento 
é de até 5 dias úteis. Caso não identifique o valor em sua conta após 
esse período, volte a consultar o processo aqui no site.  
 

Data do Pagamento Valor da Indenização Juros e Correção Valor Total 

22/05/2018    R$ 2.362,50 R$ 0,00 R$ 2.362,50 

28/08/2018    R$ 2.531,25 R$ 0,00 R$ 2.531,25 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 20ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0021313-82.2020.8.17.2001
AUTOR: ROMERO ALEXANDRE FERREIRA 

RÉU: GENTE SEGURADORA SA, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 

DESPACHO
 

 
 
Defiro inicialmente à parte autora os benefícios da justiça gratuita, nos termos do art. 98 do NCPC.

Citem-se os réus para querendo apresentar resposta no prazo de 15 (quinze) dias, devendo o prazo ser contado na

forma do art.231, inc. I do NCPC.

No mesmo ato processual, considerando a necessidade de realização de perícia médica, fica ainda intimada a parte

demandada para que, no prazo de 15 (quinze) dias, realizar e comprovar o depósito judicial dos honorários do perito no

valor de R$300,00 (trezentos reais), estipulado de acordo com o Convênio 014/2017, celebrado entre o TJPE e a

Seguradora Líder, publicado no DJe de 06/04/2017, edição 66.

Fica advertida a Seguradora que, não sendo realizado o depósito espontaneamente, serão tomadas as
providências cabíveis no sentido de cobrar compulsoriamente o pagamento dos honorários periciais, uma vez
que é imprescindível a apuração do grau de lesividade sofrido pelo autor. Além disso, tendo a Seguradora
Líder assumido o encargo de arcar com o pagamento das perícias DPVAT, deve a mesma cumprir com seus
encargos ante o convênio celebrado. 
Após apresentação de contestação, intime-se a parte autora para réplica, no prazo de 15 (quinze) dias.

Em seguida, voltem-me os autos conclusos para nomeação de médico perito e designação de perícia em momento

oportuno.

 Cumpra-se.

Recife, 05 de maio de 2020.

 

 

Carlos Gonçalves de Andrade Filho

Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 20ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0021313-82.2020.8.17.2001 

AUTOR: ROMERO ALEXANDRE FERREIRA 

 

RÉU: GENTE SEGURADORA SA, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 20ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 61422681, conforme segue transcrito abaixo:

" Defiro inicialmente à parte autora os benefícios da justiça gratuita, nos termos do art. 98 do NCPC. Citem-se os réus

para querendo apresentar resposta no prazo de 15 (quinze) dias, devendo o prazo ser contado na forma do art.231, inc.

I do NCPC. No mesmo ato processual, considerando a necessidade de realização de perícia médica, fica ainda intimada

a parte demandada para que, no prazo de 15 (quinze) dias, realizar e comprovar o depósito judicial dos honorários do

perito no valor de R$300,00 (trezentos reais), estipulado de acordo com o Convênio 014/2017, celebrado entre o TJPE e

a Seguradora Líder, publicado no DJe de 06/04/2017, edição 66. Fica advertida a Seguradora que, não sendo realizado

o depósito espontaneamente, serão tomadas as providências cabíveis no sentido de cobrar compulsoriamente o

pagamento dos honorários periciais, uma vez que é imprescindível a apuração do grau de lesividade sofrido pelo autor.

Além disso, tendo a Seguradora Líder assumido o encargo de arcar com o pagamento das perícias DPVAT, deve a

mesma cumprir com seus encargos ante o convênio celebrado. Após apresentação de contestação, intime-se a parte

autora para réplica, no prazo de 15 (quinze) dias. Em seguida, voltem-me os autos conclusos para nomeação de médico

perito e designação de perícia em momento oportuno. Cumpra-se. Recife, 05 de maio de 2020. Carlos Gonçalves de

Andrade Filho Juiz de Direito "

RECIFE, 6 de maio de 2020.

ADRIANA MINDELO CAVALCANTI DE QUEIROZ GALVAO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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